
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE
NADA RESISTE AO TRABALHO

Rua Curitiba, 1080 — Fone: 592-1133 = Fax: 592-1144 — CEP: 78350-000 — Brasnortc - MT.

LEI COMPLEMENTAR n° 002/97 de 01 de Julho de 1 997

Remunerarão do Magistério d3 Rede PúbiicB de Ensino do

Município de Brasnone e aà outras orovidéncias nas reiacões
c/e trabalho do quadro funcional do magistério.

O Sr. Eze^uiss Vicente dst Siivs Prefeito Municipal de
Brasnorte; Estado de Maio Grosso, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que

\jcxinai a ajJfwvu fc c/o oain/iuna c f/iUnluiija a ocC^u/mc; i_cí.

ARTIGO 1o - Por P/s/?o de Carreira, entende-se a oportunidade de crescimento e
desenvolvimento funcional dada ao profissional do Magistério, para elevação de nível e
classe.

ARTIGO 2Ü - Para o ingresso no Quadro Funcionai do Magistério Público, o
profissional em educação presta Concurso Público.

ARTIGO 3o - Após aprovação no Concurso Público entra em Estágio Probatório
de dois anos.

§ Primeiro - Depois úe dois anos de estágio é avaliado pela Comissão de
Avaliação.

§ Segundo - Se aprovado passa a integrar o Quadro Funcionai do Magistério da
rede Pública de Ensino, como Professor eieiivo.

ARTIGO 4° - São objetivos do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério:

1} Remunerar condignamente os professores da rede Pública, em efetivo
exercício do Magistério.

0\ inr;£>ntiwar & Ins/ISStir fíâ G8DSGÍt8GS0 Ê AtitaiÍ7í}r:An ^O OfOfiSSlonSl rín

quadro funcionai do Magistério.

3) Promover a valorização do professor de acordo com o tempo de serviço,
cursos realizados e produtividade.

4) Melhorar a qualidade do ensino na rede pública municipal, evitando a
evasão e a repetência.

5) Assegurar aos professores não habilitados, tituiação necessária para
exercício das atividades docentes, num prazo de cinco anos.
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ARTiQO 5o- É o seguinte o Quadro Funcionai do Magistério Público da rede de
Ensino de Brasnorte:

CARGO NÍVEL REQUISITOS REF.SALARIAL

1. Especialista em
Educação

1.1 Administrador

Escolar

1.1 Pedagogia com
Administração Escolar 3.5

1.2 Supervisor Escolar 1.2 Pedagogia com
Supervisão Escolar 3.5

1.3 Orientador

Educacional

1.3 Pedagogia com
Orientação Educacional 3.5

2. Professor 2.1 Niveli 2.1 Licenciatura 3.0

2.2Nlvefii 2.2 Magistério 2.5

2.3 Nível fii 2.3 2° Grau 2.0

2.4 Nível IV * 2.4 1o Grau 1.7

2.5 Nível V * 2.5 1o Grau incompleto 1.5

EM EXTINÇÃO, EM CINCO ANOS, ATRAVÉS DECURSOS DE CAPACITAÇÃO.

ARTIQO 6° - Ficam instituídas as seguintes funções gratificadas:

CÓDIGO PERCENTUAL FUNÇÃO
FG-1 10% Administrador, Orientador, Supervisor
FG-2 15% Diretores, Coordenadores, Secretárias
FG-3 20% Pôs Graduados, Professor 1a Série, Especial

ARTIGO 7o • São incorporados ao salário base:
0 2% por cada certificado de 120 Hrs. ou mais.
2) 1% por ano de trabalho ininterrupto.
3) 2% por avaliação anual de desempenho com nota igual ou superior a 85.

ARTIGO ff° - A avaliação de desempenho é realizada anualmente, por uma
comissão de avaliação, instituída pelo Conselho Municipal de Educação - COMED,
considerando os seguintes fatores:

1) Qualidade de Trabalho.
2) Responsabilidade.
3) interesse.
4) iniciativa.
5) Relacionamento.
$) Disciplina.
7} Pontualidade.
3) Assiduidade.
9) Cooperação.
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ARTIGO $° - É o seguinte g Quadro de Classes Funcionais, por tempo de
>erviço:

CLASSE TEMPO DE SERVIÇO ADiCiONAL
A inicial

3 05 anos 5 %

C 10 anos 10 %
D 15 anos 15 %

E 20 anos acima 20 %

ARTIGO 10 - As demais disposições sobro a categoria funcional, estão contidas
nas Leis Municipais 019/90 de 20/08/90 e 001/93 de 12/03/93.

ARTIGO 11 - Esta Lei Complementar é uma exigência do FNDE/MEC em sua Lei
9424 de 24/12/96, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamenta! e Valorização do Magistério; em acordo com a LDB - Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional] Lei 9394 de 20/12/96. aue serão implantadas oòriaaioriamente em
1°/01/98.

ARTIGO 12 - A regularização e avafiação desta Lei Complementar fica s cargo
do COMED - Conselho Municipal de Educação. Lei 232/97 e do Conselho de
Acompanhamento e Avaliação Social, Lei 243/97.

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte - MT, ao primeiro dia do mês
de Julho de Hum Mil Novecentos e Noventa e Sete.

PREFEITO MüNiClEAL


